
PREFEITURA MUNICPREFEITURA MUNICPREFEITURA MUNICPREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTOIPAL DE CAPELA DO ALTOIPAL DE CAPELA DO ALTOIPAL DE CAPELA DO ALTO    
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15)  3267-8800 – FAX 3267-8815 

  

                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 2222....444422225555////2020202011113333    

                         de 26 de Abril de 2013. 
 
 
 

“Dispõe sobre transposição recursos dentro 

da mesma categoria de programação”. 

  
 
 

     MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do Município de 

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, especificamente o disposto no Inciso IV do Art. 

4º da Lei nº 1.680, de 10 de Dezembro de 2012 (LOA) 

 
 

                    D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    
 

 
     Art. 1º - Ficam transpostos os recursos no valor de R$ 

1.250.200,00 (um milhão duzentos e cinquenta mil e duzentos reais) de dotações da mesma 

categoria de programação, conforme artigo 4º, Inciso IV, estabelecido pela Lei Municipal nº 1.680, 

de 10 de Dezembro de 2012, na conformidade com o quadro anexo.  

   
     Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 26 de Abril de 

2013. 

 
 
 
                              MARCELO SOARES DA SILVA 

                                       PREFEITO MUNICIPAL   

  
 
 
 
     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta Prefeitura Municipal, 

data supra. 

 
 

 
                                         VALDIR APARECIDO DE MORAIS 

                                                SECRET. ADMINISTRATIVO 
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Quadro Anexo ao Decreto nº. 2.425/2013 
 

Transposição de Recursos 
 

DA DOTAÇÃO 
VALOR VALOR VALOR VALOR     

TRANSPOSTOTRANSPOSTOTRANSPOSTOTRANSPOSTO    
             PARA A DOTAÇÃO 

02.00.00 - EXECUTIVO                    (37)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
02.04.00 – SECRETARIA DO GABINETE  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.04.01 – SECRETARIA DE GABINETE  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
04.1220007.2003 - EQUIP. E MAT. PERMANENTE  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 5.000,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (45)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
02.05.00 – DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.05.01 – EXPEDIENTE  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
04.1220008.2003 - EQUIP. E MAT. PERMANENTE  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 1.500,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (52)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
02.05.00 – DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.05.02 – COMPRAS E LICITAÇÃO  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
04.1220009.2003 - EQUIP. E MAT. PERMANENTE  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 1.000,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (58)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
02.05.00 – DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.05.03 – COMPRAS E LICITAÇÃO  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
04.1220010.2003 - EQUIP. E MAT. PERMANENTE  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 2.000,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (75)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
02.06.00 – DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.06.01 – DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
04.1220012.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 4.000,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (83)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
02.07.00 – DEPTO. DE FINANÇAS  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.07.01 – DEPTO. DE FINANÇAS  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
04.1230013.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 2.000,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (101)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
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02.09.00 – DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.09.01 – DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
04.1220015.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 3.000,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
02.00.00 - EXECUTIVO                    (131)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.11.01 – OBRAS E PROJETOS  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
15.4510019.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 25.000,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (139)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.11.02 – OBRAS E PROJETOS  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
26.7820020.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 20.000,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (146)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.11.03 – LIMPEZA PÚBLICA  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
15.4520022.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 2.000,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (155)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.11.04 – SETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
15.4520023.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 33.000,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (163)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.11.05 – ESTRADAS MUNICIPAIS  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
15.4520024.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 5.000,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (171)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
02.12.00 – DEPTO. DE AGR. E ABASTECIMENTO  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.12.01 – DEPTO. AGR. E ABASTECIMENTO  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
20.6050025.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 1.700,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (199)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
02.14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.14.01 – UNIDADES DE SAÚDE  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
10.3010027.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 37.000,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (147)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.11.04 – SETOR DE SERV. PÚBLICOS  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
15.4520023.1008 – OBRAS VIÁRIAS  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 30.000,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
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02.00.00 - EXECUTIVO                    (148)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.11.04 – SETOR DE SERV. PÚBLICOS  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
15.4520023.1009 – AMPL. REDE ILUM. PUB  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 50.000,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (173)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (180) 
02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE  02.13.00 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE  02.13.01 – DEPTO. DE MEIO AMBIENTE 
18.5410026.1005- DESAPROPRIAÇÕES  18.5410026.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS R$ 48.000,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (187)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (188) 
02.14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  02.14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.14.01 – UNIDADES DE SAÚDE  02.14.01 – UNIDADES DE SAÚDE 
10.3010027.2002 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE  10.3010027.2002 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (187)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (189) 
02.14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  02.14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.14.01 – UNIDADES DE SAÚDE  02.14.01 – UNIDADES DE SAÚDE 
10.3010027.2002 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE  10.3010027.2002 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (183)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (365) 
02.14.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  02.14.00- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
02.14.01 – UNIDADES DE SAÚDE  02.14.00- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.3010027.1001- OBRAS E INSTALAÇÕES  10.3010027.2002- MANUT. DA UNIDADE 
4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 10.000,00 3.3.90.36- O. SERV. TERC. PESSOA FÍSICA 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (240)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (241) 
02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.16.01 – ENSINO INFANTIL  02.16.01 – ENSINO INFANTIL 
12.3650032.1001- OBRAS E INSTALAÇÕES  12.3650032.1001- OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.51- OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 20.000,00 4.4.90.51- OBRAS E INSTALAÇÕES 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (38)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (241) 
02.04.00 – SECRETARIA DO GABINETE  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.04.01 – SECRETARIA DE GABINETE  02.16.01 – ENSINO INFANTIL 
11.3330046.2022- AUXILIO A INDUSTRIAS  12.3650032.1001- OBRAS E INSTALAÇÕES 
3.3.60.41- CONTRIBUIÇÕES R$ 20.000,00 4.4.90.51- OBRAS E INSTALAÇÕES 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (43)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (241) 
02.05.00 – DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.05.01 – EXPEDIENTE  02.16.01 – ENSINO INFANTIL 
04.1220008.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3650032.1001- OBRAS E INSTALAÇÕES 
3.3.90.39 – O. SERV. TERC. PESSOA JURIDICA R$ 15.000,00 4.4.90.51- OBRAS E INSTALAÇÕES 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (121)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (241) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.11.01 – OBRAS E PROJETOS  02.16.01 – ENSINO INFANTIL 
15.4510019.1005- DESAPROPRIAÇÕES  12.3650032.1001- OBRAS E INSTALAÇÕES 
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4.4.90.61- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS R$ 45.000,00 4.4.90.51- OBRAS E INSTALAÇÕES 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (278)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (241) 
02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.16.03- ENSINO FUNDAMENTAL  02.16.01 – ENSINO INFANTIL 
12.3610034.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE  12.3650032.1001- OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 3.000,00 4.4.90.51- OBRAS E INSTALAÇÕES 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (264)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (241) 
02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.16.02- ENSINO INFANTIL- FUNDEB  02.16.01 – ENSINO INFANTIL 
12.3650033.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE  12.3650032.1001- OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 4.000,00 4.4.90.51- OBRAS E INSTALAÇÕES 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (156)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (241) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.11.05 – SETOR DE ESTRADAS MUNICIPAIS  02.16.01 – ENSINO INFANTIL 
15.4520024.1001 – OBRAS E INSTALAÇÕES  12.3650032.1001- OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.51- OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 80.000,00 4.4.90.51- OBRAS E INSTALAÇÕES 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (253)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (249) 
02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.16.01 – ENSINO INFANTIL  02.16.01 – ENSINO INFANTIL 
12.3650032.2003- EQUIP. E MAT. PERMANENTE  12.3650032.2002- MANUT. DA UNIDADE 
4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE R$ 5.000,00 3.3.90.39 – O. SERV. TERC. PESSOA JURIDICA 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (105)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (110) 
02.10.00 – DEPTO. DE  SEGURANÇA PÚBLICA  02.10.00 – DEPTO. DE SEGURANÇA PÚBLICA 
02.10.01 – GUARDA MUNICIPAL  02.10.01 – GUARDA MUNICIPAL 
06.1820017.2002- MANUT. DA UNIDADE  06.1820017.2003 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO R$ 2.000,00 4.4.90.52 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (70)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.06.00 – DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.06.01 – DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
04.1220012.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO R$ 4.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (80)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.07.00 – DEPTO. DE FINANÇAS  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.07.01 – DEPTO. DE FINANÇAS  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
04.1230013.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.36- O. SERV. TERC. PESSOA FÍSICA R$ 4.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (106)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.10.00 – DEPTO. DE SEGURANÇA PÚBLICA  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.10.01 – GUARDA MUNICIPAL  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
06.1820017.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.36- O. SERV. TERC. PESSOA FÍSICA R$ 2.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (108)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.10.00 – DEPTO. DE SEGURANÇA PÚBLICA  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
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02.10.01 – GUARDA MUNICIPAL  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
06.1820017.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.39- O. SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (114)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.10.00 – DEPTO. DE SEGURANÇA PÚBLICA  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.10.02 – CIDADANIA E OUVIDORIA  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
06.1820018.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (115)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.10.00 – DEPTO. DE SEGURANÇA PÚBLICA  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.10.02 – CIDADANIA E OUVIDORIA  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
06.1820018.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.36- O. SERV. TERC. PESSOA FÍSICA R$ 4.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (116)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.10.00 – DEPTO. DE SEGURANÇA PÚBLICA  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.10.02 – CIDADANIA E OUVIDORIA  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
06.1820018.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.39- O. SERV. TERC. PESSOA JURIDICA R$ 10.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (128)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.11.01 – OBRAS E PROJETOS  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
15.4510019.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.36- O. SERV. TERC. PESSOA FISICA R$ 40.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (152)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.11.04 – SETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
15.4520023.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.36- O. SERV. TERC. PESSOA FISICA R$ 10.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (160)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.11.05 – SETOR DE ESTRADAS MUNICIPAIS  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
15.4520024.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.36- O. SERV. TERC. PESSOA FISICA R$ 25.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (272)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.16.03 – ENSINO FUNDAMENTAL  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
12.3610034.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO R$ 130.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (304)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.16.05 – MERENDA ESCOLAR  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO R$ 250.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
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02.00.00 - EXECUTIVO                    (308)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.16.05 – MERENDA ESCOLAR  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.39- O. SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (313)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.17.00 – DEPTO. DE ESPORTES E LAZER  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.17.01 – DEPTO. DE ESPORTES E LAZER  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
27.8120037.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (315)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.17.00 – DEPTO. DE ESPORTES E LAZER  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.17.01 – DEPTO. DE ESPORTES E LAZER  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
27.8120037.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.36- O. SERV. TERC. PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (317)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.17.00 – DEPTO. DE ESPORTES E LAZER  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.17.01 – DEPTO. DE ESPORTES E LAZER  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
27.8120037.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.39- O. SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA R$ 4.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (326)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.18.00 – DEPTO. DE CULTURA E TURISMO  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.18.01 – DEPTO. DE CULTURA E TURISMO  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
13.3920038.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO R$ 9.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (136)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.11.02 – TRANSITO E TRANSPORTE  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
26.7820020.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (151)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.11.04 – SETOR DE SERV. PÚBLICOS  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
15.4520023.2002 – MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (159)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.11.05 – SETOR DE ESTRADAS MUNICIPAIS  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
15.4520023.2002 – MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO R$ 25.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (259)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.16.02- ENSINO INFANTIL- FUNDEB  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
12.3650033.2002- MANUT. DA UNIDADE  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
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3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO R$ 22.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (122)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.11.01 – OBRAS E PROJETOS  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
15.4510019.1006- OBRAS  INFR. ESTR. URBANA  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
4.4.90.51- OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 50.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
02.00.00 - EXECUTIVO                    (119)  02.00.00 - EXECUTIVO                    (306) 
02.11.00 – DEPTO. DE OBRAS E SERVIÇOS  02.16.00 – DEPTO. DE EDUCAÇÃO 
02.11.01 – OBRAS E PROJETOS  02.16.05 – MERENDA ESCOLAR 
15.4510019.1001- OBRAS E INSTALAÇÕES  12.3060036.2002- MANUT. DA UNIDADE 
4.4.90.51- OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 42.000,00 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
   
 R$ 1.250.200,00  

 
Capela do Alto, 26 de abril de 2013. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

EDIVALDO ROGERIO DE OLIVEIRA                      MARCELO SOARES DA SILVA 
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